 GUIA PRÁTICO DO ALUNO

Graduação em Filosofia

Apresentação

Caro estudante, bem-vindo ao Curso de Graduação em Filosofia da Universidade Federal do Rio de Janeiro.  Este guia visa a orientá-lo ao longo de toda a sua vida acadêmica, até a obtenção do seu diploma de Bacharel ou Licenciado em Filosofia.

Temos constatado, em nosso Curso, que grande parte das dificuldades experimentadas pelos alunos da Graduação quanto ao planejamento de seu curso e, principalmente, quanto à ocupação do espaço acadêmico deve-se, muitas vezes, à carência de informações básicas.  Pretendemos, com o Guia Prático do Aluno, agora em sua quinta edição, superar esse desconhecimento acerca da estrutura e funcionamento do Curso e das instituições nele envolvidas.  Leia atentamente no início do curso, guarde-o e consulte-o para cada ato acadêmico que pretender realizar.

É importante saber que você é o maior responsável pela realização plena do curso, nos melhores prazos, com o melhor aproveitamento e, sobretudo, com o perfil filosófico com que melhor se afinar.  Esta é uma característica importante do nosso curso: o corpo docente é bastante eclético, as ementas das disciplinas são abertas, os programas abrangentes; o currículo – especialmente agora que acaba de ser reformulado – permite percorrer as mais diversas linhas, temas e autores da Filosofia, ou concentrar-se em um campo de interesse mais específico.  A escolha será sua, ao longo dos semestres, à medida que for nos conhecendo e, sobretudo, se conhecendo.  Também você deverá escolher, depois de completar 40 créditos (dois semestres) do curso, se pretende obter o diploma de bacharel ou licenciado.  E buscar, nos centros de pesquisa e laboratórios disponíveis, a iniciação científica, didática ou cultural que lhe for mais adequada.

Esperamos que, a partir da disseminação das informações aqui contidas, já novos pequenos e significativos hábitos se instaurem em nossa vida acadêmica, especialmente nas relações entre alunos, professores, técnicos administrativos educacionais, em vista dos fins acadêmicos e sociais de nossa instituição pública.  Por outro lado, esperamos, que, independentemente do Guia Prático do Aluno, os alunos nos procurem e aos professores em geral, seja para orientá-los em informações que possam dar fluência à gestão acadêmico-administrativa, seja para abrir e aprofundar a sua experiência no estudo da Filosofia.  Juntos, buscamos a excelência.

Prof. Dr. Fernando Santoro

Coordenador de Graduação em Filosofia
Universidade Federal do Rio de Janeiro

Centro de Filosofia e Ciências Humanas

Instituto de Filosofia e Ciências Sociais

Departamento de Filosofia

Coordenação de Graduação

Diretora do IFCS

Profª. Dra. Jessie Jane V. de Souza

Diretora Adjunta de Graduação
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Chefe do Departamento

Prof. Dr. Ricardo Jardim Andrade
Coordenador de Graduação 

Prof. Dr. Fernando Santoro
Comissão Orientadora de Acompanhamento Acadêmica – COAA

Prof. Dr. Fernando Santoro

Prof. Dr. Pedro Rego

Prof. Dr. Rodrigo Guerizoli
Secretaria da Coordenação de Graduação

Eliane Magalhães (elianems@ufrj.br)

Melquisedec P. Colimerio (colimerio@ifcs.ufrj.br)
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ESTRUTURA CURRICULAR

Graduação: Bacharelado e Licenciatura em Filosofia

A Graduação em Filosofia da UFRJ oferece dois cursos: Bacharelado e Licenciatura em Filosofia. 

Os Cursos de Filosofia possuem um currículo organizado com base em um núcleo de disciplinas obrigatórias e complementado com outras disciplinas que a UFRJ considera igualmente indispensáveis para uma adequada formação profissional.

O sistema acadêmico adotado pela UFRJ é o sistema de créditos e inscrição por disciplinas a serem cursadas isoladamente, com opção do aluno de distribuí-las por períodos, respeitados os requisitos e o horário em que são ministradas. Entende-se por crédito a unidade de trabalho desenvolvido numa disciplina. Cada crédito de disciplina teórica corresponde à carga horária do período letivo de 15 h/a; as disciplinas teóricas oferecidas pelo Departamento de Filosofia têm 4 (quatro) créditos (60 h/a = horas/aulas); não existem disciplinas com pré-requisitos, o que evita um engessamento em periodização do curso, bem como permite ao aluno estabelecer sua própria grade horária.  Além dessas disciplinas, os alunos devem fazer uma Monografia ao final do curso, seja no bacharelado, seja na licenciatura. A Monografia, classificada como requisito curricular suplementar obrigatório (RCS) representa 06 (seis) créditos totalizando 240 horas. 
CURRÍCULO A SER CUMPRIDO PARA FAZER JUS AO GRAU, DIPLOMA E TÍTULO DE 
BACHARELADO EM FILOSOFIA
	
	Nº de disciplinas
	Créditos
	Número de horas

	Disciplina obrigatória
	1
	4
	60

	Atividades Acadêmicas optativas de Grupo
	12
	48
	720

	Disciplinas complementares de escolha condicionada
	19
	76
	1.140

	Disciplinas Livres
	variável
	24
	360

	Atividades complementares
	-
	2
	260

	Requisito Suplementar Obrigatório - Monografia
	-
	6
	240

	TOTAL
	
	160
	2780


CURRÍCULO A SER CUMPRIDO PARA FAZER JUS AO GRAU, DIPLOMA E TÍTULO DE LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA
	
	Nº de disciplinas
	Créditos
	Número de horas

	Disciplinas obrigatórias - Filosofia
	3
	12
	180

	Atividades Acadêmicas optativas de Grupo - Filosofia
	12
	28
	720

	Disciplinas obrigatórias - Faculdade de Educação
	8
	48
	420

	Disciplinas complementares de escolha condicionada - teóricas
	15
	60
	900

	Disciplinas livres
	2
	8
	120

	Requisito Suplementar Obrigatório – caráter prático - Monografia
	-
	6
	240

	Estágio Supervisionado
	-
	-
	400

	Atividades complementares
	-
	2
	200

	TOTAL
	
	164
	3180


Obs. 1: Pelas novas exigências, a Licenciatura deve contemplar uma carga mínima de 200h em atividades ligadas a atividades acadêmico-científico-culturais. Essas atividades são definidas com muita generosidade e poderiam ser atendidas por participação em congressos, laboratórios de pesquisa, etc..

A escolha do curso – licenciatura ou bacharelado – dar-se-á após a integralização de pelo menos 40 créditos, preferencialmente no terceiro semestre letivo.

O tempo recomendado para integralização da Graduação em Filosofia é de 8 (oito) períodos e o máximo de 12 (doze) períodos letivos. Admitir-se-á a integralização da Licenciatura em Filosofia em até 14 (quatorze) períodos. 

É facultado ao aluno fazer os dois cursos. Para tanto, ele deverá pedir, no tempo próprio, Manutenção de Vínculo (ver em Atos Acadêmicos).

CONTROLE DO ALUNO DE FILOSOFIA DA UFRJ

Há uma coluna (situação) para o aluno ir marcando as disciplinas cursadas e, assim fazer, o seu próprio controle.
Bacharelado

I) Disciplina obrigatória – 4 (quatro) créditos

	Disciplina
	Código
	Situação

	Lógica I
	FCF361
	


II) Atividades Acadêmicas optativas de Grupo: para cumprir seus créditos obrigatórios e fazer jus ao grau e ao título, o aluno deverá cursar, pelo menos, 2 (duas) disciplinas de cada um dos grupos A, B, C e D; e 1 (uma) disciplina de cada um dos Grupos E, F, G e H; perfazendo um total de 12 (doze) disciplinas – 48 (quarenta e oito) créditos.

I. 1. Grupo A (2 (duas) disciplinas/8 (oito) créditos) 

	Disciplina
	Código
	Situação

	História da Filosofia Antiga I
	FCF231
	

	História da Filosofia Antiga II
	FCF627
	

	História da Filosofia Antiga III
	FCF628
	

	História da Filosofia Antiga IV
	FCF629
	

	História da Filosofia Antiga V
	FCF135
	

	História da Filosofia Antiga VI
	FCF136
	


I. 2. Grupo B (2 (duas) disciplinas/8 (oito) créditos)
	Disciplina
	Código
	Situação

	História da Filosofia Medieval I
	FCF234
	

	História da Filosofia Medieval II
	FCF630
	

	História da Filosofia Medieval III
	FCF631
	

	História da Filosofia Medieval IV
	FCF632
	

	História da Filosofia Medieval V
	FCF235
	

	História da Filosofia Medieval VI
	FCF236
	


I. 3. Grupo C (2 (duas) disciplinas/8 (oito) créditos)
	Disciplina
	Código
	Situação

	História da Filosofia Moderna I
	FCF244
	

	História da Filosofia Moderna II
	FCF633
	

	História da Filosofia Moderna III
	FCF634
	

	História da Filosofia Moderna IV
	FCF635
	

	História da Filosofia Moderna V
	FCF335
	

	História da Filosofia Moderna VI
	FCF336
	


I. 4. Grupo D (2 (duas) disciplinas/8 (oito) créditos)
	Disciplina
	Código
	Situação

	História da Filosofia Contemporânea I
	FCF353
	

	História da Filosofia Contemporânea II
	FCF636
	

	História da Filosofia Contemporânea III
	FCF637
	

	História da Filosofia Contemporânea IV
	FCF638
	

	História da Filosofia Contemporânea V
	FCF435
	

	História da Filosofia Contemporânea VI
	FCF436
	


I. 5. Grupo E (1 (uma) disciplina/4 (quatro) créditos)

	Disciplina
	Código
	Situação

	Estética I
	FCF362
	

	Estética II
	FCF624
	

	Estética III
	FCF625
	

	Estética IV
	FCF626
	


I. 6. Grupo F (1 (uma) disciplina/4 (quatro) créditos)
	Disciplina
	Código
	Situação

	Ética I
	FCF108
	

	Ética II
	FCF614
	

	Ética III
	FCF615
	

	Ética IV
	FCF616
	


I. 7. Grupo G (1 disciplina/4 créditos)

	Disciplina
	Código
	Situação

	Teoria do Conhecimento I
	FCF305
	

	Teoria do Conhecimento II
	FCF597
	

	Teoria do Conhecimento III
	FCF598
	

	Teoria do Conhecimento IV
	FCF599
	


I. 8. Grupo H (1 (uma) disciplina/4 (quatro) créditos)
	Disciplina
	Código
	Situação

	Metafísica I
	FCF305
	

	Metafísica II
	FCF594
	

	Metafísica III
	FCF595
	

	Metafísica IV
	FCF596
	


III) Disciplinas complementares de escolha condicionada: o aspirante a bacharel deverá escolher livremente pelo menos outras 19 (dezenove) disciplinas dentre as indicadas abaixo e as disciplinas obrigatórias de escolha restrita perfazendo 76 (setenta e seis) créditos:

	Disciplina
	Código
	Situação

	Filosofia I
	FCF110
	

	Filosofia II
	FCF111
	

	Epistemologia e História das Ciências I
	FCF648
	

	Epistemologia e História das Ciências II
	FCF649
	

	Epistemologia e História das Ciências III
	FCF650
	

	Filosofia da Linguagem I
	FCF657
	

	Filosofia da Linguagem II
	FCF658
	

	Filosofia da Linguagem III
	FCF659
	

	Filosofia da Linguagem IV
	FCF660
	

	História da Lógica I
	FCF686
	

	História da Lógica II
	FCF687
	

	História da Lógica III
	FCF688
	

	História da Lógica IV
	FCF692
	

	Filosofia da Matemática I
	FCF693
	

	Metaética
	FCF694
	

	Filosofia da Religião I
	FCF675
	

	Filosofia da Religião II
	FCF676
	

	Filosofia da Mente I
	FCF677
	

	Filosofia da Mente II
	FCF542
	

	Filosofia da Mente III
	FCF543
	

	História do Pensamento Oriental I
	FCF487
	

	História do Pensamento Oriental II
	FCF488
	

	História da Filosofia no Brasil I
	FCF654
	

	História da Filosofia no Brasil II
	FCF655
	

	História da Filosofia no Brasil III
	FCF656
	

	Filosofia da Ciência I
	FCF242
	

	Filosofia da Ciência II
	FCF651
	

	Filosofia da Ciência III
	FCF652
	

	Filosofia da Ciência IV
	FCF554
	

	Filosofia da Cultura I
	FCF645
	

	Filosofia da Cultura II
	FCF646
	

	Filosofia da Cultura III
	FCF647
	

	Filosofia da Cultura IV
	FCF653
	

	Filosofia da Natureza I
	FCF642
	

	Filosofia da Natureza II
	FCF643
	

	Filosofia da Natureza III
	FCF644
	

	Filosofia Política I
	FCF352
	

	Filosofia Política II
	FCF617
	

	Filosofia Política III
	FCF618
	

	Filosofia Política IV
	FCF619
	

	Seminário de História Filosofia Antiga I
	FCF280
	

	Seminário de História Filosofia Antiga II
	FCF281
	

	Seminário de História Filosofia Medieval I
	FCF282
	

	Seminário de História Filosofia Medieval II
	FCF283
	

	Seminário de História Filosofia Moderna I
	FCF284
	

	Seminário de História Filosofia Moderna II
	FCF285
	

	Seminário de História Filosofia Contemporânea I
	FCF286
	

	Seminário de História Filosofia Contemporânea II
	FCF287
	

	Seminário de Estética 
	FCF288
	

	Seminário de Ética 
	FCF289
	

	Seminário de Teoria do Conhecimento
	FCF290
	

	Seminário de Metafísica
	FCF291
	

	Seminário de Lógica
	FCF292
	

	Lógica II
	FCF611
	

	Lógica III
	FCF612
	

	Lógica IV
	FCF613
	

	Filosofia Social I
	FCF124
	

	Filosofia Social II
	FCF695
	

	Temas Filosóficos da Educação
	FCF591
	

	Perspectivas Filosóficas Educação
	FCF592
	


IV) Disciplinas Livres: é obrigatório ao aluno do Bacharelado obter um total mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos.  Esses créditos podem, ainda, a critério do aluno, ser cumpridos dentre as disciplinas dos grupos das obrigatórias ou complementares. 

V) Requisitos Suplementares Obrigatórios: para complementar o mínimo de 160 (cento e sessenta créditos) créditos, o aspirante a bacharel ou a professor de Filosofia do Ensino Médio deverá ainda realizar sob a orientação de um professor do departamento uma monografia de conclusão do curso que valerá 240 (duzentos e quarenta) horas - 6 (seis) créditos. 
	Disciplina
	Código
	Situação

	Atividades Completares - Bacharelado
	FCFW01
	

	Atividades Completares - Licenciatura
	FCFW02
	

	Monografia - Bacharelado
	FCFK01
	

	Monografia - Licenciatura
	FCFK02
	


VI) Atividades Complementares

Em relação às 200 (duzentas) horas reservadas para a realização de outras atividades acadêmico-científico-culturais extraclasse, o Departamento de Filosofia resolveu estabelecer parâmetros a serem respeitados para o reconhecimento dessas atividades, impondo limites máximos para sua validação. Esses parâmetros devem orientar as decisões relativas a esse respeito a serem tomadas pela Comissão de Graduação.

	Atividade
	Carga Horária

	Bolsas concedidas pela UFRJ (monitoria, estágio interno, outras)
	30h por semestre/máximo de 60h

	Apresentação de trabalhos em congressos, seminários e simpósios versando sobre temas filosóficos
	10h por trabalho/ máximo de 60h

	Assistência a congressos, seminários, simpósios, conferências, versando sobre temas filosóficos
	Até o limite de 10h por evento/ máximo 60h

	Bolsa de Iniciação Científica ou por agência de fomento
	60h por bolsa/ máximo 120h

	Assistência a defesa de dissertação de mestrado, tese de doutorado e concursos para professor
	2h por defesa de mestrado, 4h por defesa de doutorado e concursos/máximo 60h

	Realização de curso regular de língua estrangeira.
	30h por semestre/ máximo 60h

	Desenvolvimento de material didático
	10h por semestre/ máximo 40h

	Artigos em revista de filosofia
	Até 60h

	Participação em projetos de extensão. - declaração do responsável pelo projeto cadastrado na UFRJ 
	Até 30h

	Realização de curso de extensão com declaração
	Até 30h


Licenciatura
As disciplinas de caráter estritamente filosófico serão as mesmas oferecidas no Bacharelado, com 13 (treze) disciplinas obrigatórias, definindo-se, porém, uma carga menor de disciplinas complementares, isto é, igual a 15 (quinze) (contra as 19 (dezenove) do Bacharelado) e sem a exigência do cumprimento dos créditos relativos a disciplinas livres. Isto porque a Licenciatura tem mais 9 (nove) disciplinas obrigatórias de caráter pedagógico (Seminário de Licenciatura I e II, oferecidas pelo Departamento de Filosofia, e 7 (sete) pela Faculdade de Educação), sem contar a exigência de pelo menos 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular e 200 (duzentas) horas de atividades acadêmico-científico-culturais.
Disciplinas obrigatórias oferecidas pelo Departamento de Filosofia, específicas para a Licenciatura
	Disciplina
	Código
	Situação

	Seminário de Licenciatura I
	FCF590
	

	Seminário de Licenciatura II
	FCF690
	


Disciplinas oferecidas pelo Departamento de Educação, específicas para a Licenciatura
	Disciplina
	Código
	Situação

	Educação Brasileira
	EDA234
	

	Didática Geral
	EDD241
	

	Fundamentos Sociológicos da Educação
	EDF240
	

	Psicologia da Educação
	EDF122
	

	Didática Especial de Filosofia I
	EDD539
	

	Didática Especial de Filosofia II
	EDD628
	

	Filosofia da Educ. no Mundo Ocidental
	EDF120
	

	Profissão Docente
	EDW121
	


TRANSIÇÃO DOS ALUNOS VETERANOS PARA O NOVO CURRÍCULO
Os alunos veteranos (que ingressaram antes de 2009) podem optar entre concluir o curso segundo o currículo antigo ou segundo o currículo novo, aprovado pelo CEG em 2008. Os alunos ingressados a partir de 2009 devem obrigatoriamente seguir o currículo novo. A todas as disciplinas cumpridas até 2008 que não constam mais do currículo novo serão dadas equivalências para disciplinas ainda não cursadas pelo aluno. O aluno que optar pelo novo currículo deve requerer o seu novo enquadramento e, simultaneamente, a equivalência das disciplinas desativadas por outras não cursadas. Preferencialmente serão concedidas equivalências para disciplinas do mesmo campo temático e de mesma quantidade de créditos.
CORPO DOCENTE
	PERMANENTES
	E-mail

	ALBERTO OLIVA
	aloliva@uol.com.br

	CAROLINA de Melo Bonfim ARAÚJO
	araujocarolina@terra.com.br

	ETHEL Menezes ROCHA 
	ethel.rocha55@gmail.com

	FERNANDO Augusto da Rocha Rodrigues
	farr@uol.com.br

	FERNANDO José de SANTORO Moreira
	fsantoro@matrix.com.br ou fsantoro@ifcs.ufrj.br

	FRANKLIN TREIN
	trein@ifcs.ufrj.br

	GILVAN Luiz FOGEL
	gilvanfogel@oi.com.br

	GUILHERME CASTELO BRANCO
	guicbranco@ig.com.br

	Luiz Alberto CERQUEIRA Batista
	cerqueira@ifcs.ufrj.br

	MARCO Antonio Caron RUFFINO
	ruffino@gmx.net ou ruffino@ifcs.ufrj.br

	MARIA CLARA Marques Dias
	mcdias@ifcs.ufrj.br

	Maria das GRAÇAS de Moraes AUGUSTO
	mgmaugusto@yahoo.com.br

	Maria RAQUEL Vidigal Movschowitz
	raquel.vidigal@bol.com.br

	MARINA Isabel VELASCO
	marinavelasco@terra.com.br ou mvelasco@ifcs.ufrj.br

	MARIO Antonio de Lacerda GUERREIRO
	xerxes39@gmail.com

	PEDRO Costa REGO
	pedrorego@onda.com.br

	RAUL Ferreira LANDIM Filho
	raullandim@uol.com.br

	RICARDO JARDIM Andrade
	rjardimfilosofia@yahoo.com.br

	ROBERTO Cabral de Melo MACHADO
	rob@alternex.com.br

	ROBERTO HORÁCIO de Sá Pereira
	robertohsp@gmail.com

	RODRIGO GUERIZOLI Teixeira
	rguerizoli@web.de ou rguerizoli@ufrj.br 

	WILSON John Pessoa MENDONÇA
	mendonca@ifcs.ufrj.br

	ULYSSES PINHEIRO
	ulyssespinheiro@gmail.com ou ulysses@ifcs.ufrj.br


	EMÉRITO
	E-mail

	Emmanuel CARNEIRO LEÃO
	carneiroleao@ifcs.ufrj.br


	COLABORADOR
	E-mail

	ANDRÉ MARTINS Vilar de Carvalho
	andre.mar@terra.com.br


	SUBSTITUTOS
	E-mail

	ANA Alderi Pereira de RESENDE
	anaderesende@yahoo.de

	PEDRO DUARTE de Andrade
	p.d.andrade@gmail.com

	RAFAEL Mello BARBOSA
	outrorafael@hotmail.com

	RODRIGO RIBEIRO Alves Neto
	ribeiro76@ig.com.br


	RECÉM-DOUTOR
	E-mail

	MARCUS REIS Pinheiro
	marcusreis@superig.com.br


CALENDÁRIO DA UFRJ

Anualmente, o Conselho de Ensino e Graduação (CEG) estabelece um calendário com os prazos de cada ato acadêmico em cada período, que é seguido por toda a UFRJ. O aluno deve ficar atento a este calendário para respeitar os prazos estipulados.  Abaixo, encontram-se os atos acadêmicos na ordem cronológica:

1º SEMESTRE / 2009
	Inscrições para ISENÇÂO DE VESTIBULAR/TRANSFERÊNCIA/MUDANÇA DE CURSO
	12 até 16 de janeiro

	Prova de Seleção ISENÇÂO DE VESTIBULAR/TRANSFERÊNCIA/MUDANÇA DE CURSO
	04 de fevereiro às 11h.

	Solicitação de mobilidade acadêmica
	Para 2009.2 até 30 de abril

	Manutenção de vínculo e rematrícula de matrícula trancada
	05 até 30 de janeiro

	Pedidos de inscrição em disciplinas (veteranos) – ON-LINE
	19 de janeiro até 08 de fevereiro

	Inscrição em disciplinas (calouros)
	18 de fevereiro ás 11h

	Matrícula para alunos de transferência externa e isenção de vestibular
	18 de fevereiro na DRE

	CRID disponível
	02 de março

	Início do período letivo
	02 de março

	Alteração de inscrição em disciplinas: inclusão e exclusão de disciplinas
	02 até 06 de março

	CRID disponível
	11 de março

	Desistência (trancamento) de inscrição em disciplinas online
	26 de março até 04 de abril

	CRID definitiva disponível
	12 de abril

	Trancamento de matrícula
	06 de abril até 08 de maio

	Regularização de inscrições irregulares em disciplinas
	11 de abril até 22 de maio

	Fim do semestre letivo
	11 de julho

	Lançamento de notas
	Até 24 de julho


2º SEMESTRE / 2009
	Inscrições para ISENÇÂO DE VESTIBULAR/TRANSFERÊNCIA/MUDANÇA
	AGUARDAR EDITAL

	Prova de Seleção ISENÇÂO DE VESTIBULAR/TRANSFERÊNCIA/MUDANÇA
	AGUARDAR EDITAL

	Solicitação de mobilidade acadêmica
	Para 2010.1 até 30 de outubro

	Manutenção de vínculo e rematrícula de matrícula trancada
	01 até 26 de junho

	Pedidos de inscrição em disciplinas (veteranos) – ON-LINE
	06 até 19  de julho

	Inscrição em disciplinas (calouros)
	14 de julho ás 11 h

	Matrícula para alunos de transferência externa e isenção de vestibular
	AGUARDAR EDITAL

	CRID disponível
	03 de agosto

	Início do período letivo
	03 de agosto

	Alteração de inscrição em disciplinas: inclusão e exclusão de disciplinas
	03 até 07 de agosto

	CRID disponível
	13 de agosto

	Desistência (trancamento) de inscrição em disciplinas online
	27 de agosto até 05 de setembro

	CRID  definitiva disponível
	13 de setembro

	Trancamento de matrícula
	08 de setembro até 09 de outubro

	Regularização de inscrições irregulares em disciplinas
	13  de setembro até 23 de outubro

	Fim do semestre letivo
	12 de dezembro

	Lançamento de notas
	Até 21 de dezembro


Feriados escolares:

10/04/2009 - Sexta Feira Santa (6ª feira)

21/04/2009 - Dia de Tiradentes (3ª feira)

23/04/2009 - Dia de São Jorge (5ª feira)

01/05/2009 - Dia do Trabalho (6ª feira)
11/06/2009 - Dia de "Corpus Christi" (5ª feira)

07/09/2009 - Dia da Independência do Brasil (2ª feira)

12/10/2009 - Dia de Nossa Senhora Aparecida (2ª feira)

28/10/2009 - Dia do Funcionário Público (4ª feira)

02/11/2009 - Dia de Finados (2ª feira)

20/11/2009 - Dia da Consciência Negra (6ª feira)

Recessos por feriados ou eventos:

20, 22, 24 /04/2009 - 2ª feira, 4ª feira e 6ª feira
12 /06/2009 - 6ª feira

10 a 13 de novembro – Jornada Científica – SUSPENSAS AS ATIVIDADES DIDÁTICAS (Res. CEG 05/08 – Art. 2º)
Matrícula

Obtenção de Matrícula

A matrícula inicial na UFRJ decorre de concurso de vestibular, transferência, isenção de vestibular, convênio internacional, cortesia diplomática e mobilidade acadêmica (Res. CEG 06/2004)
a) Vestibular

No Curso de Filosofia, há duas entradas anuais: no início e em meados do ano. Para cada uma dessas entradas, abrem-se 40 (quarenta) vagas por turno, perfazendo 80 (oitenta) vagas por ano.  Informações através do site: http://www.vestibular.ufrj.br/ ou e-mail: vestibular@ufrj.br.

b) Transferência ex-officio
São efetivadas entre instituições públicas de ensino vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e independente de vaga, apenas quando se tratar de servidor público federal civil ou militar, estudante ou seu dependente estudante. A aceitação da transferência será obrigatória em razão de comprovada remoção ou transferência de ofício que acarrete mudança de domicílio para o município onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade mais próxima, dentro do ano civil em curso.
O interessado deve dar entrada da solicitação de matrícula ex-officio no Protocolo do IFCS (térreo), através de requerimento e apresentação dos seguintes documentos: 

· Histórico Escolar original até o último período; 

· ano e notas do vestibular; 

· documento de identidade (original e fotocópia); 

· certidão de nascimento ou casamento; 

· declaração de que é dependente e coabita com o servidor, quando for o caso, visada pelo órgão de pessoal ao qual esteja afeto o servidor; 

· programa com a carga horária das disciplinas cursadas na instituição de origem; 

· atestado de regularidade da vida acadêmica, expedido pela instituição de origem no qual deverá constar se a matrícula do interessado está ativa ou trancada; 

· endereço da instituição de origem; 

· cópia da publicação em Diário ou Boletim oficial do ato que comprove a transferência do servidor público, civil ou militar para a cidade do Rio de Janeiro, por necessidade de serviço; 

· declaração de que o servidor está em exercício no Rio de Janeiro; 

· fotocópia do comprovante de residência (anterior e atual); 

· duas fotos 3x4; 

· cópia de certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (segundo grau); 

· pagamento de taxa de R$ 10,00, no Banco do Brasil, agência 3602-1, conta 170500-8, código de identificação 153115155236-201-8, em favor da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

c) Transferência externa
O Departamento tem aberto semestralmente 5 (cinco) vagas para alunos regularmente matriculados em instituições de ensino superior nacionais ou estrangeiras que desejam continuar seus estudos na UFRJ, desde que respeitados os critérios estabelecidos para o processo de transferência.

Documentos necessários

cópia do documento de identidade com a apresentação do original.  No caso de estrangeiro: cópia do visto permanente

cópia do CPF com a apresentação do original

2 retratos 3x4

comprovação de estar o candidato, à época da solicitação, regularmente registrado na IES de origem

histórico escolar atualizado do curso de graduação, contendo os dados sobre o vestibular (original)

comprovante da taxa de pagamento

d) Mudança de curso

O Departamento tem aberto semestralmente 5 (cinco) vagas para mudança de curso. Poderão candidatar-se os alunos regularmente matriculados (inscritos em disciplinas ou com matrícula trancada) no ano letivo anterior ao de mudança, na UFRJ, que satisfaçam às condições do Edital de Mudança de Curso.

Documentos necessários:
cópia do documento de identidade com apresentação do original.

boletim escolar original contendo pelos menos (12) créditos com aproveitamento

c) Isenção de Vestibular

O curso também oferece a cada semestre, 10 (dez) vagas de graduados em curso superior de estabelecimentos autorizados pelo MEC e dos concludentes de curso fundamental das academias e escolas militares, consideradas de nível superior, com isenção de vestibular.  

Documentos necessários:
cópia do documento de identidade com a apresentação do original.  No caso de estrangeiro: cópia do visto permanente

cópia do CPF com a apresentação do original

2 retratos 3x4

histórico escolar atualizado do curso de graduação, contendo os dados sobre o vestibular (original)

certificado de conclusão de curso de graduação.  O diploma obtido no exterior deverá estar revalidado por IES brasileira e devidamente autorizada.

comprovante da taxa de pagamento

As normas estipuladas para acesso por transferência externa, mudança de curso e isenção de vestibular são fixadas por edital, publicação que acontece invariavelmente entre os meses de novembro/dezembro para o 1º semestre letivo e maio/junho para o 2º semestre letivo.  (Edital sempre publicado no site www.pr1.ufrj.br)

A seleção dos candidatos que pretendam ingressar no curso de Graduação em Filosofia por uma dessas três últimas modalidades é realizada por uma prova escrita, onde são avaliados não só o domínio de conteúdos mínimos requeridos para um bom desempenho no curso, como também a capacidade de compreensão e de expressão escrita.
d) Convênio Internacional e Cortesia Diplomática

Poderá ser concedida matrícula a estudantes estrangeiros, beneficiados por convênio internacional na forma da lei e a funcionários estrangeiros de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira e organismos internacionais e a seus dependentes, que venham servir no Brasil.

e) Mobilidade Acadêmica

O Programa Mobilidade Acadêmica foi criado para promover a reciprocidade entre as Instituições Federais de Ensino Superior brasileiras no que se refere à mobilidade de alunos de graduação. Para tanto, são aplicadas as normas estabelecidas pelo CEG quanto ao recebimento, à orientação e ao acompanhamento dos alunos participantes do programa. A Divisão de Ensino é responsável pela divulgação do programa junto às unidades, para promover a troca de experiências, com vistas à ampliação da mobilidade de seus alunos e, conseqüentemente, o incremento da reciprocidade entre UFRJ e as demais IES.

INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS

É o processo onde o aluno define quais disciplinas ele irá cursar no próximo período. A inscrição pode ocorrer em 03 (três) fases. Cada uma destas fases tem seu período definido pelo calendário acadêmico da UFRJ. Inscrição em disciplinas, alteração de inscrição e desistência (trancamento) de inscrição. Cada uma destas fases pode ser feita por via de pedido, que deverá ser posteriormente efetivada pelo Coordenador de Curso. 

Pedido de Inscrição em Disciplinas
Através do Pedido de Inscrição em Disciplinas, as solicitações de inscrição estarão sujeitas aos critérios estabelecidos pelo Coordenador de Curso, sendo a alocação dos alunos na turma, realizada segundo estes critérios. 

Alteração de Pedido de Inscrição
A Alteração de Pedido de Inscrição obedece aos mesmos critérios estipulados anteriormente para a alocação dos alunos nas turmas, porém, mantendo os alunos já inscritos no período regular de inscrição. A inclusão só será permitida em turma que ainda disponha de vaga. Desta forma, uma vez efetivado o Pedido de Inscrição em Disciplina, o aluno inscrito em uma dada turma terá sua vaga garantida, mesmo que um novo aluno solicite a inscrição nesta turma no período de alteração de inscrição, anda que ele tenha maior prioridade, segundo critérios pré-estabelecidos. 

A Alteração de Pedido de Inscrição só será, de fato, efetuada, quando Coordenador de Curso efetivá-la. A não efetivação manterá a inscrição original. 

Seleção de Disciplinas
Utilize para gerar uma lista de disciplinas/turmas que poderão ser selecionados no processo de Pedido de Inscrição em Disciplinas ou no de Alteração de Pedido de Inscrição em Disciplinas. Para realizar a seleção, preencher um ou mais campos sob a palavra "Consulta", escolher a correspondente "Opção de busca" e clicar no botão "Consultar" na parte inferior da janela. 

Relação nominal das disciplinas/turmas que corresponde ao critério de consulta utilizado. No lado esquerdo da tela, aparecem caixas para marcação. O usuário deverá marcar as caixas das turmas que deseja cursar e clicar no link adicionar à inscrição, situado na parte superior direita. Isso levará o usuário à aba Inscrições contendo as disciplinas selecionadas. Para o caso de o aluno querer cursar uma determinada turma em outra unidade que não a prevista para seu curso, deve-se realizar uma consulta com o nome do curso no qual a disciplina é oferecida ou com o código da disciplina. 

Inclusões
Para fazer a inclusão da(s) disciplina(s) desejada(s), o usuário deverá clicar em +, visto do lado direito, no alto, ou na aba "Turmas". Esse procedimento levará a uma janela com opções de seleção das disciplinas/turmas. 

Trancamento de disciplinas
A alteração referente a "trancar uma determinada disciplina" é o recurso para o caso de se querer excluir essa disciplina. Para isso o usuário deverá clicar na caixa se seleção que se localiza à direita da disciplina em questão. 

Transferência de turma
Utilizado para transferir o aluno de uma turma para outra da mesma disciplina. Deve-se clicar no símbolo -> correspondente. Isso levará a outra janela para a conclusão da operação. 

Efetivação
Este serviço consiste na autorização do pedido do aluno, referente ao Pedido de Inscrição em Disciplinas e à Alteração de Pedido de Inscrição em Disciplinas. É importante observar que a efetivação destes pedidos deverá ser realizada em cada uma das 3 (três) fases do processo de Inscrição em Disciplinas.

A efetivação será realizada pelo Coordenador de Curso.
Mínimo e Máximo de Créditos
O número mínimo de créditos a serem cursados por período são 6 (seis) e o número máximo são 32 (trinta e dois) créditos. 

O aluno poderá se inscrever em disciplinas que não integram o currículo da Graduação em Filosofia desde que: sejam obedecidos os requisitos da(s) disciplina(s); haja compatibilidade de horário das disciplinas; existência de vaga; aceitação de Departamento ao qual a(s) disciplina(s) está (ão) vinculada(s). O número destas disciplinas não pode exceder a 1/3 do número total de créditos integrantes do currículo da Graduação em Filosofia.

ATENÇÃO CALOUROS

As inscrições, a partir do 2º período, são realizadas on-line através do SIGA (Sistema Integrado de Gestão Acadêmica), Logo, EFETUE O SEU CADASTRO. Para acessá-lo, deve-se seguir este caminho:

1) Acesse o site - http://intranet.ufrj.br;

2) Surgirá o quadro IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIO:

· No campo IDENTIFICAÇÃO - digite o número de seu CPF;

· No campo SENHA - digite também o número de seu CPF (posteriormente você poderá alterá-la);

3) Clique em INICIAR SESSÃO

Para o acesso ao SIGA você obrigatoriamente terá que cadastrar um e-mail pessoal
4) Cadastre seu e-mail pessoal clicando no link MANTENHA SEU E-MAIL ATUALIZADO
O sistema exige que você confirme o recebimento de uma mensagem enviada pela INTRANET para sua caixa de correio eletrônico

5) O próximo passo a seguir será o de abrir o seu correio eletrônico pessoal abrir a mensagem enviada pela INTRANET e clicar em CONFIRMAÇÃO
Você não terá acesso ao SIGA senão confirmar o recebimento da mensagem gerada após o cadastramento de seu e-mail na INTRANET, caso leve algum tempo para confirmar o recebimento da mensagem esta poderá ser invalidada e um novo processo de cadastramento de e-mail terá que ser realizado.

6) Agora é só você repetir os 3 (três) primeiros passos e a seguir clicar no link SIGA para acessar sua página pessoal na UFRJ

7) Atenção:

· O hardware mínimo recomendado é um Pentium 200 Mhz com 64 Mb de mémória. 

· A resolução mínima exigida é de 800 x 600, mas idealmente deve-se utilizar 1024 x 768 ppp; 

· Para usar o SIGA é necessário utilizar a versão 6 do Internet Explorer, ou superior. Recomenda-se o uso do Firefox. 

· Para a emissão de histórico e boletim é necessário ter o Acrobat Reader instalado.
As opções do sistema podem ser acionadas a partir do item de menu "Serviços" existente no cabeçalho da tela

Após a inscrição nas disciplinas, o aluno deve conferir a sua CRID (Confirmação do Registro de Inscrição em Disciplinas) também pelo SIGA (Sistema Integrado de Gestão Acadêmica). A CRID é o documento no qual figuram as disciplinas solicitadas na inscrição e a situação do aluno em cada uma delas. Este comprovante é importante para resolver qualquer irregularidade no seu boletim e também permite a sua inscrição na Biblioteca do IFCS.

Além do controle da inscrição nas disciplinas através da CRID, o aluno deve verificar com o professor da disciplina se o seu nome consta na pauta normalmente. Em caso negativo, deve procurar o Departamento de Filosofia ou a Secretaria Acadêmica.

DOCUMENTOS DA VIDA ACADÊMICA

Confirmação do Registro de Inscrição em Disciplinas – CRID

A CRID é o documento no qual figuram as disciplinas que foram solicitadas no período, com a situação de registro de cada uma.

Alteração de Grau e Freqüência - AGF
A AGF é um instrumento administrativo para alterar grau e/ou freqüência de um aluno em uma determinada disciplina quando houver motivo para tal, por exemplo: erro de digitação; substituição do grau I por um outro grau; o nome do aluno, que freqüentou com aproveitamento a disciplina, não constar na pauta final por uma questão administrativa. A AGF é um documento solicitado e preenchido pelo professor no Departamento.

Histórico Escolar

É o documento da UFRJ no qual constam apenas os graus obtidos nas disciplinas cursadas com aprovação, em períodos anteriores.

O histórico escolar é oficial quando retirado no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA) pela Secretaria Acadêmica.

O histórico escolar não tem caráter oficial quando retirado no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA) pelo próprio aluno.

Boletim Escolar

É o documento no qual estão relacionados os graus obtidos em todas as disciplinas cursadas em períodos anteriores (aprovações e reprovações).

Pode ser retirado no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA) pelo aluno um Boletim Escolar não oficial.

Declarações

Declaração de prova, para efeito de comprovação no trabalho do aluno, pode solicitar no dia da avaliação no Departamento de Filosofia.

Qualquer outra declaração é de competência da Secretaria Acadêmica (térreo; atendimento de 9h às 14h e das 16:30 às 18:30). O prazo de entrega é de até 3 dias úteis.

ATOS ACADÊMICOS

Cancelamento de Matrícula

É a cessação total dos vínculos do aluno com a UFRJ. Cabe ao decano do centro respectivo efetuar o cancelamento da matrícula, que pode ser voluntário (quando se tratar de transferência para outra instituição de ensino ou de solicitação do interessado) ou por ato administrativo quando o aluno:

· obtiver coeficiente de rendimento (CR) inferir a 3,0 (três) em 3 (três) períodos regulares consecutivos;

· ultrapassar o prazo máximo de integralização curricular;
· ser reprovado na mesma disciplina por 4 (quatro) vezes;

· sofrer sanção disciplinar nos termos do Código Disciplinar da UFRJ;

· ter sofrido trancamento automático por dois períodos consecutivos.

· concluir o curso.

Trancamento de Matrícula

1. Trancamento solicitado - O aluno que necessitar interromper suas atividades acadêmicas por tempo determinado, poderá solicitar trancamento de matrícula à Coordenação de Curso.  Para dar entrada no processo de trancamento, o aluno deve se encaminhar à Secretaria Acadêmica do IFCS (térreo). O aluno admitido na UFRJ, por concurso de acesso aos cursos de graduação, transferência externa, transferência ex-officio ou isenção de vestibular só terá pleno direito ao Trancamento Solicitado após cursar na UFRJ, com aproveitamento, um mínimo de 12 créditos. Este recurso, requerido dentro dos prazos e normas estabelecidos, assegura a manutenção da vaga.

2. Trancamento automático - O aluno com matrícula ativa que não efetuar inscrição em disciplinas terá sua matrícula automaticamente trancada. A Coordenação de Curso convocará o aluno para apresentar os motivos que o levaram a não efetivação da inscrição no período em curso. A COAA poderá autorizar a efetivação da inscrição em disciplinas em caráter especial ou a reversão da situação do aluno para Trancamento Solicitado naquele período letivo. O aluno, em situação de Trancamento Automático de matrícula que, no período subseqüente, não efetuar inscrição em disciplinas, terá sua matrícula cancelada por abandono pelo DRE/PR-1, EM CARÁTER IRREVERSÍVEL.

Observação: O Trancamento de Matrícula (Solicitado e Automático) somente será permitido por até 04 (quatro) períodos letivos.  Os períodos de Trancamento Solicitado poderão ser consecutivos ou não. Os períodos de Trancamento Automático não poderão ser consecutivos. O aluno com Trancamento Solicitado poderá retornar às atividades discentes, antes de decorrido o prazo, mediante solicitação à Coordenação de Curso. Não será computado para efeito de integralização curricular o tempo em que o aluno permanecer com Trancamento de Matrícula (Solicitado e/ou Automático).

Dispensa e Equivalência de Disciplinas

A dispensa/equivalência de disciplina é concedida quando o aluno já houver cursado, em estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo MEC, disciplina análoga, com programa equivalente em conteúdo e orientação, sendo nela aprovado; ou, se tiver sido aprovado em duas ou mais disciplinas que, em conjunto, sejam consideradas equivalentes, em conteúdo e orientação, a uma disciplina da UFRJ.

A dispensa/equivalência confere ao aluno o número de créditos da disciplina equivalente. Para fins de apuração de CR (coeficiente de rendimento) do aluno, não serão consideradas as disciplinas dispensadas.

A dispensa/equivalência será automática:

· quando se tratar de matéria do currículo mínimo que tiver sido cumprida integralmente pelo interessado em outra instituição de ensino superior antes do seu ingresso na UFRJ;

· ao portador de diploma de curso de graduação reconhecido pelo MEC;

· no caso de aproveitamento em um curso dos créditos conferidos para outro curso da UFRJ, por uma determinada disciplina integrante de ambos os currículos.

Não será concedida a dispensa/equivalência quando:

· sem a prévia recomendação do Departamento, homologada pela Plenária, o interessado tiver cursado a disciplina em outra instituição de ensino superior após o seu ingresso na UFRJ;

· a disciplina cursada pelo aluno tiver uma carga horária inferior a 75% da fixada para a disciplina análoga;

· não for reconhecida a equivalência entre o conteúdo programático da disciplina cursada pelo aluno e o da disciplina que pretende a dispensa;

· alguma das disciplinas cursadas já tiver sido utilizada como razão para dispensa de outra disciplina da UFRJ.

A dispensa/equivalência de disciplina deve ser solicitada no Departamento de Filosofia e o aluno deverá apresentar o histórico escolar com o grau da disciplina e o programa da disciplina (contendo nome, carga horária, conteúdo programático e bibliografia).

O prazo para pedido de dispensa/equivalência é de até 3 (três) anos após ter cursado a disciplina.

Avaliação do Aproveitamento

A escala de aferição do aproveitamento do aluno é representada por notas de zero a dez, arredondando-se para o valor mais próximo com apenas uma casa decimal. Para ser aprovado e conseqüentemente obter os créditos nas disciplinas teóricas, o aluno precisa ter nota final igual ou superior a cinco inteiros. Esta nota exprime, em caráter definitivo, o aproveitamento do aluno e é obtida através de prova, trabalho, exame ou outro elemento de avaliação estabelecido pelo professor da disciplina. Para aprovação na monografia, esta deve ser avaliada pelo professor orientador e mais dois professores, obtendo a média igual ou superior a 7,0 (sete).

O grau I (incompleto) é conferido no caso do aluno estar na dependência de execução de trabalho, cuja apresentação seja necessária para a obtenção total ou parcial da nota final, desde que o aluno já tenha executado de maneira satisfatória parte apreciável de seu trabalho durante o período.

Freqüência

Ainda é necessário que o aluno tenha freqüência igual ou superior a 75% das aulas ministradas no respectivo período letivo. Como 1h40m correspondem às 2h/a, o aluno em 60h/a só pode faltar às 15h/a, equivalente a 7 aulas de 1h40m mais um tempo de 50m. O aluno que não atingir a freqüência de 75% será reprovado independente do grau obtido.

Coeficiente de Rendimento


O rendimento do aluno na Universidade será traduzido por um coeficiente de rendimento (CR), calculado ao final de cada período, e por um coeficiente de rendimento acumulado (CRA), ambos representados pela média ponderada das notas finais obtidas em cada disciplina, tendo, como peso, o número de créditos que a disciplina confere.

Revisão de Prova


É assegurado ao estudante o direito de vista e revisão de qualquer tipo de avaliação. A solicitação de revisão deverá ser feita por escrito num prazo de dois dias úteis a partir da vista de prova. 

Freqüência


Para ser aprovado na disciplina, além da nota final igual ou superior a cinco inteiros, o aluno precisa ter freqüência igual ou superior a 75% das aulas ministradas no período. O aluno que não atingir esta freqüência é reprovado independentemente do grau obtido. 

Tratamento Especial
Dispensa de freqüência pode ser concedida nos casos de:

· aluno portador de afecções congênitas, infecções, traumatismos ou outras condições mórbidas. Nestas situações são atribuídas como compensação da ausência às aulas, exercícios domiciliares com acompanhamento da unidade, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as possibilidades da unidade.
· aluna gestante, a partir do oitavo mês de gestação e durante três meses, que fica assistida pelo regime de exercícios domiciliares. O início e o fim do período em que é permitido o afastamento devem ser determinados por atestado médico a ser apresentado à direção da unidade. Em casos excepcionais, devidamente comprovados mediante atestado médico, pode ser aumentado o período de repouso, antes e depois do parto. É assegurado às estudantes em estado de gravidez o direito à prestação de exames finais.
Devem ser solicitados também no Departamento, juntamente com o abono de faltas.

Manutenção de Vínculo (bacharelado/licenciatura)


O aluno que tenha concluído o bacharelado e deseja obter o grau de licenciado correspondente deve manifestar, por escrito, à Secretaria Acadêmica, no térreo do IFCS, sua intenção de manter o vínculo da matrícula na Universidade, antes da colação de grau em bacharel. Quando o aluno não manifesta sua opção pela licenciatura, a unidade solicita ao decano do centro o cancelamento da matrícula por conclusão de curso.

Mudança de Curso


O aluno de graduação que deseja mudar de curso deve procurar a unidade em cujo âmbito se localiza o curso para o qual deseja se transferir. Cabe ao decano decidir sobre os pedidos de transferência entre cursos, com base na Resolução CEG - UFRJ 7/72, que aponta o índice de procura dos cursos como um dado importante a ser considerado no processo de análise. Além do índice de procura, também são observados o tempo de escolaridade e a aprovação nas disciplinas básicas. 

Transferência da UFRJ


O aluno que deseja sair da UFRJ para continuar seus estudos em outro estabelecimento de ensino superior do país ou do estrangeiro deve se dirigir ao centro universitário em cujo âmbito se localiza o curso do qual pretende se transferir.  Obter declaração de vaga e de posse do mesmo dar entrada no Protocolo do IFCS em processo de cancelamento de matrícula na UFRJ por motivo de transferência.

Dignidade acadêmica

Anualmente, a UFRJ concede o título de “Dignidade Acadêmica aos alunos que concluem a graduação tendo obtido um número de créditos superior a 80% de seu curso; tenham completado o curso dentro do período de tempo previsto como duração normal; e não tenham sofrido qualquer sanção disciplinar. 

A concessão do diploma de Dignidade Acadêmica, nos seus diferentes graus, é feita aos alunos que alcançam, durante todo o curso,  os  coeficientes  de  rendimento: 

- Summa cum laude, igual ou superior a 9,5; 

- Magna cum laude, igual ou superior a 9,0; e 

- Cum laude, igual ou superior a 8,0. 

São levadas em consideração as notas de aprovação final do aluno em todas as disciplinas. 

As dignidades são entregues aos alunos agraciados em solenidade especial, e o  aluno que estiver dentro do perfil para receber o certificado deve entrar com o pedido na Divisão de Registro de Estudante em qualquer época do ano. 

BIBLIOTECA

Sua entrada é no térreo e seu salão principal é dividido em 4 níveis:

· Térreo: computadores, fichários de madeira, mapotecas, mesas de estudos, estantes com obras de referências, coleções mais procuradas, monografias, dissertações e teses.

· 1º Nível: estantes com periódicos;

· 2º Nível: estantes com livros de Filosofia, Religião e Ciências Sociais;

· 3º Nível: estantes com livros de Ciências Sociais (continuação), Artes e História.

SERVIÇOS: Consulta em mesas individuais no térreo; empréstimo de livros do seu acervo; serviço de empréstimo entre bibliotecas conveniadas; consulta on-line através do site www.minerva.ufrj.br, que acessa a base de dados bibliográficos de toda a UFRJ; COMUT (serviço de busca de publicações existentes em outras bibliotecas do país); serviço de fotocópias; e uma pequena sala de vídeo.

INSCRIÇÃO DE ALUNOS: Para o graduando se associar à Biblioteca necessita de um retrato 3x4 e do CRID

(Comprovante de Inscrição em Disciplinas) ou plano de estudo do período.

EMPRÉSTIMO: O associado graduando pode retirar 3 (três) livros por vez por um prazo de 10 (dez) dias, podendo haver renovação. Em caso de atraso, existe uma multa diária/livro. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 2ª a 6ª feira de 8h às 20h.

ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE PELA UFRJ

A UFRJ oferece uma série de serviços de apoio ao estudante, como: Bolsas de Monitoria, Auxílio, Pesquisa, etc. As informações podem ser obtidas no site: www.pr1.ufrj.br.

À Divisão de Assistência ao Estudante - DAE - compete coordenar os programas da Política de Assistência ao Estudante da UFRJ, que visa garantir o apoio necessário à plena realização do aluno como universitário (nos âmbitos acadêmico, cultural, social e político), bem como desenvolver mecanismos que promovam condições sócio-econômicas que viabilizem a permanência dos alunos de baixa renda na Universidade. 

Bolsas de Auxílio-Estudo

Fornecimento de condições mínimas para prosseguimento e conclusão do curso de estudante carente de recursos financeiros.

Alojamento Estudantil

A UFRJ dispõe de Alojamento Estudantil, situado no campus da Ilha do Fundão, com 504 quartos, distribuídos igualmente em dois blocos - feminino e masculino.

Anualmente a DAE é responsável pela realização de seleção sócio-econômica dos alunos candidatos às vagas para o Alojamento Estudantil. 

A concessão inicial do benefício-moradia far-se-á mediante avaliação das condições sócio-econômicas e da distância do local de moradia do aluno e de sua família. 

Esse benefício é individual e intransferível, sendo vedada a co-habitação mesmo que temporária.

Renovação anual: revisão da condição sócio-econômica e do local de moradia do beneficiado; e avaliação do desempenho acadêmico do beneficiado pela Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA) do Departamento de Filosofia.

Fim do benefício: cancelamento da matrícula (conclusão, transferência...), esgotamento do prazo máximo para integralização do curso, transgressão disciplinar grave julgada pelo Conselho de Ensino e Graduação (CEG) e trancamento de matrícula não avalizado pela Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA).

Fiquem atentos! O Edital para a seleção de novos alunos para o Alojamento Estudantil é sempre divulgado no início do primeiro período letivo, e distribuído em todas as Unidades de Ensino de Graduação da UFRJ. A ficha de inscrição e a lista de documentos necessários estarão disponíveis na DAE a partir da divulgação do Edital. 

A inscrição só ocorre uma vez por ano. Mesmo os calouros de segundo semestre, devem se inscrever no primeiro semestre. 

Considerando o número de alunos inscritos e a complexidade do processo de seleção (entrevistas, análise de documentação sócio-econômica e visita domiciliar) o resultado da seleção é divulgado em geral no início do segundo semestre. 

Convênio para Estágio 

A DAE ainda viabiliza a celebração e a manutenção de convênios entre a UFRJ e Empresas/Instituições, bem como divulga junto ao corpo discente a existência de estágios decorrentes destes convênios. 

Encontram-se em vigor centenas convênios. 

Para consultar os existentes entre no site e veja o link convênio para estágio - Relação de Empresas Conveniadas
A Divisão de Assistência ao Estudante (DAE) da Superintendência Geral de Ensino de Graduação e Corpo Discente (SG-1) está localizada no prédio da Reitoria, na Cidade Universitária (Ilha do Fundão), na sala 809.

A Divisão de Ensino – DEN - é responsável pela compilação e análise da Legislação de ensino; pelos cursos e programas, seu funcionamento e adequação às resoluções da Universidade, em concordância com o MEC.

É responsável pelo contato com as Instituições Federais de Ensino Superior e as Unidades de Ensino da UFRJ para o Programa de Mobilidade Acadêmica; pelo Programa de bolsas de Monitoria e de Iniciação Artística e Cultural.

Monitoria

A Pró-Reitoria de Graduação oferece anualmente bolsas de monitoria, visando à participação de alunos em atividades de ensino, para as unidades que oferecem disciplinas para cursos de graduação. As atividades de monitoria servem par auxiliar as atividades docentes nas disciplinas obrigatórias.
Poderão candidatar-se à monitoria de uma disciplina os alunos regularmente matriculados (inscritos em disciplinas) no ano letivo anterior, que comprovem terem sido aprovados na disciplina com grau igual ou superior a 7,0 (sete), devendo seu CRA ser igual ou superior a 6,0 (seis) e que não tenha sofrido sanção disciplinar.

A bolsa tem vigência de março a dezembro.

A bolsa não poderá ser acumulada com outra bolsa de natureza acadêmica.

Existe a possibilidade da candidatura para monitores voluntários.  Esses não receberão bolsa, mas terão a inclusão da monitoria da disciplina no histórico escolar.

Outras Bolsas

PIBIC

O PIBIC – Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica – tem o objetivo de despertar a vocação científica e incentivar novos talentos potenciais entre estudantes de graduação, mediante sua participação em projetos de pesquisa, preparando-os para o ingresso na pós-graduação, contribuindo de forma decisiva na redução do tempo médio de permanência dos alunos na pós-graduação.

Existe a possibilidade da candidatura para pesquisadores voluntários.  Esses não receberão bolsa deste programa, mas poderão receber bolsas de outros programas de fomento e participar da jornada de iniciação científica, que ocorre anualmente na universidade.

Como proceder?

O aluno candidato à bolsa deverá engajar-se em um projeto de pesquisa da sua área de interesse e, informar-se junto ao pesquisador responsável pelo projeto sobre as condições para concorrer a uma bolsa de iniciação científica. A bolsa tem duração de 12 meses, com início em agosto e término em julho.

A solicitação deverá ser feita de acordo com as normas estipuladas pelo Edital, que normalmente é divulgado no mês de março.

Informações: site: www.pr2.ufrj.br – link: DPB - Divisão de Programas e Bolsas - Seção de Iniciação Científica 
Bolsa de Apoio a Eventos / Bolsa de Extensão

Participação do aluno em atividades de extensão, aproveitando seu potencial na interação entre a UFRJ e a sociedade e seu interesse no desenvolvimento de trabalho acadêmico de cunho social.

Informações: site: www.pr5.ufrj.br
- CAFIL -

 Bem vindo, calouro(a)! 

Você acaba de ingressar na Faculdade de Filosofia da UFRJ. Aqui você terá oportunidade de perceber que a filosofia se exerce segundo diversas correntes, tanto no que diz respeito aos seus objetos de estudo, quanto em relação ao conhecimento deles. 

O rumo a ser tomado frente a essa diversidade só poderá ser escolhido ou construído por você, visto que a grade curricular disponibilizada no departamento não exige pré-requisito, o que lhe dá uma certa liberdade de escolha.

Não deixe de usufruir todas as possibilidades que se apresentam quando se ingressa na UFRJ, tais como bolsas, biblioteca, carteirinha de estudante, inclusive os eventos realizados pelo CAFIL ou não: use-os.

 O CAFIL realiza reuniões periódicas onde propostas, opiniões, sugestões ou reclamações dos alunos são transformadas em atos. Participe sempre que puder, pois sua posição é importante para o corpo diretório.

 Bem, então mais uma vez, aproveite sua graduação ao máximo e sejam bem vindos!

 

Atenciosamente,

  




CAFIL 

 Atual corpo diretório:

 Bruno - capitao_nemo@click21.com.br
 Graciele - gracie.silva@ig.com.br
 Henrique Brum - henriquebrum@bol.com.br
 Hugo - hestevam@gmail.com
 Luis Eduardo - ledudemelo@hotmail.com
 O que é o CAFIL? 

   O CAFIL é o centro acadêmico de filosofia, responsável por representar os estudantes de graduação em filosofia por fóruns deliberativos, além de promover atividades acadêmicas e culturais como o Seminário de Graduação. Os membros do corpo diretório são pertencentes a uma chapa vencedora das eleições para o CA, meditante voto.

 O CAFIL possui um estatuto (vide abaixo) que pretende regulamentar atos e motivações de seu corpo diretório. Leia atenciosamente.

   No momento, o CAFIL se empenha na construção de nossa revista de filosofia. É fundamental que você participe das reuniões deliberativas do CAFIL, abertas a todos os estudantes. 

Como funciona?

 
no ano passado, foi aprovado, em sucessivas assembléias estatuintes, o estatuto do cafil, que rege a estrutura de funcionamento do c.a.. leia-o com atenção para que possa sempre cumpri-lo e exigir seu cumprimento.
Estatuto do CAFIL/UFRJ

Centro Acadêmico de Filosofia da Universidade Federal do Rio de Janeiro

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I – DA INSTITUIÇÃO

Artigo 1°. O Centro Acadêmico de Filosofia da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) constitui-se como órgão representativo do corpo discente do curso de graduação em filosofia da UFRJ. Não tendo fins lucrativos e respondendo como pessoa jurídica de direito privado, com sede na própria instituição de ensino, situada no Largo São Francisco de Paula, n° 1, Centro, Rio de Janeiro – RJ.

§1°. Sempre que o presente estatuto se referir a ‘centro acadêmico’, ‘C.A. ’, ou ‘CAFIL’ fica entendido que ele se refere ao Centro Acadêmico de Filosofia da UFRJ.

§2°. Toda ação efetuada em nome deste estatuto e em conformidade com as suas cláusulas, provém do poder delegado pelos estudantes e em seu nome exercido.

Artigo 2°. As atividades do CAFIL são de duração indeterminada e reger-se-ão pelo presente estatuto, aprovado em assembléia geral para este fim.

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES

Artigo 3°. O CAFIL desenvolverá suas atividades tendo como fundamento a defesa dos interesses coletivos dos estudantes, baseado no regime representativo e democrático.

Artigo 4°. O CAFIL/UFRJ tem como finalidades:

a) Congregar e representar o corpo discente do curso de graduação em filosofia da UFRJ.

b) Lutar pela democracia permanente dentro da universidade de e do C.A., através de todas as suas formas de manifestação.

c) Lutar contra qualquer forma de discriminação quer seja política, filosófica, étnica, de credo ou de sexo.

d) Lutar por uma UFRJ laica, crítica, autônoma e democrática.

e) Promover, colaborar e realizar eventos de caráter político, social, acadêmico, cultural e desportivo que visem o intercâmbio do corpo discente com a comunidade e entidades congêneres.

f) Promover a conscientização política, social e ambiental dos estudantes.

g) Lutar pela qualidade do ensino de filosofia, e, em especial, pela expansão e aprimoramento do ensino público e gratuito.

TÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO

CAPÍTULO I – DOS MEMBROS

Artigo 5°. São membros do CAFIL todos os estudantes regularmente matriculados no curso de graduação em filosofia da UFRJ.

CAPÍTULO II – DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS

Artigo 6°. São direitos dos membros:

a) Exigir o cumprimento do presente estatuto.

b) Manifestar-se e votar nos devidos fóruns de deliberação.

c) Ter acesso a informações sobre todas atividades promovidas pelo CAFIL/UFRJ.

d) Candidatar-se ao corpo diretório.

Artigo 7°. São deveres dos membros:

a) Cumprir as determinações deste estatuto.

b) Acatar as decisões dos devidos fóruns de deliberação.

CAPÍTULO III – DO CORPO DIRETÓRIO

Artigo 8°. Pertencem ao corpo diretório do CAFIL todos os membros que, tendo se candidatado ao cargo de diretores, foram eleitos de acordo com as regras deste estatuto.

Artigo 9°. O mandato do corpo diretório eleito terá a duração de um ano a partir de sua posse.

CAPÍTULO IV – DOS DIREITOS E DEVERES DO CORPO DIRETORIO

Artigo 10°. São direitos do corpo diretório:

a) Organizar eventos e atividades do CAFIL da maneira que lhes parecer melhor, de acordo com suas propostas eleitorais e obedecendo ao presente estatuto.

Artigo 11°. São deveres do corpo diretório:

a) Representar e defender, junto a órgãos de direito público e privado, os interesses dos estudantes do curso de graduação em filosofia da UFRJ.

b) Promover e incentivar a integração e a articulação dos estudantes supracitados através de encontros, congressos, seminários e outras atividades pertinentes ao campo de atuação do CAFIL, a serem definidas pelos seus membros em conjunto.

c) Organizar e incentivar a publicação de textos que versem sobre a área de filosofia, bem como garantir a realização anual do Seminário de Graduação em Filosofia da UFRJ.

d) Divulgar amplamente todas as suas atividades e deliberações através do Mural do CAFILOSOFIA
e) Divulgar mensalmente todas as movimentações financeiras do CAFIL através do Mural do CAFILOSOFIA
TÍTULO III – DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I – DAS INSTÂNCIAS

Artigo 12°. O CAFIL compõem-se de:

I. Assembléia Geral.

II. Reunião Ordinária.

III. Reunião Extraordinária.

IV. Reunião do Corpo Diretório

V. Eleição.

VI. Plebiscito.

CAPÍTULO II – DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 13°. A Assembléia Geral é o fórum máximo de deliberação do CAFILOSOFIA
Artigo 14°. A Assembléia Geral ocorrerá sempre que convocada pelo corpo diretório ou por 40% ou mais dos membros através de abaixo-assinado.

Artigo 15°. O quorum mínimo da Assembléia Geral será de 6% dos membros na primeira convocação e 3% na segunda convocação, que realizar-se-á depois de transcorridos trinta minutos a partir do horário oficial de início da assembléia.

Artigo 16°. A Assembléia Geral será divulgada no Mural do CAFIL com o tempo mínimo de uma semana de antecedência à sua realização.

Artigo 17°. Todos os membros do CAFIL/UFRJ terão direito à voz e voto na Assembléia Geral.

Parágrafo único. As deliberações da Assembléia serão tomadas mediante voto aberto, não admitindo voto por procuração.

Artigo 18°. Compete a Assembléia Geral:

a) Deliberar acerca de questões de interesse, direto ou indireto, dos membros do CAFIL/UFRJ.

b) Alterar, parcial ou integralmente, o presente estatuto.

CAPÌTULO III – DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS

Artigo 19°. A Reunião Ordinária ocorrerá no mínimo a cada quinze dias na sala do CAFIL na data e horário determinados pelo corpo diretório.

§1°.  È recomendável que a Reunião Ordinária seja realizada semanalmente, e preferencialmente em horários com pouca ou nenhuma aula.

Artigo 20°. O quorum mínimo da Reunião Ordinária será de 4% dos membros na primeira convocação e 2% na segunda convocação, que realizar-se-á depois de transcorridos quinze minutos a partir do horário oficial de início da reunião.

Artigo 21°. A Reunião Ordinária será divulgada no Mural do CAFIL com o tempo mínimo de dois dias de antecedência à sua realização.

Artigo 22°. Compete a Reunião Ordinária:

a) Deliberar acerca de questões de interesse, direto ou indireto, dos membros do CAFILOSOFIA
Artigo 23°. Todos os membros do CAFIL terão direito à voz e voto na Reunião Ordinária.

Parágrafo único. As deliberações da Reunião Ordinária serão tomadas mediante voto aberto, não admitindo voto por procuração.

Artigo 24°. As deliberações da Reunião Ordinária apenas poderão ser revistas mediante Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV – DAS REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS

Artigo 25°. A Reunião Extraordinária ocorrerá sempre que convocada pelo corpo diretório.

Artigo 26°. O quorum mínimo da Reunião Extraordinária será de 4% dos membros na primeira convocação e 2% na segunda convocação, que realizar-se-á depois de transcorridos quinze minutos a partir do horário oficial de início.

Artigo 27°. A Reunião Extraordinária será divulgada no Mural do CAFIL com o tempo mínimo de vinte e quatro horas de antecedência à sua realização.

Artigo 28°. Compete a Reunião Extraordinária:

a) Deliberar acerca de questões de interesse, direto ou indireto, dos membros do CAFILOSOFIA
Artigo 29°. Todos os membros do CAFIL terão direito à voz e voto na Reunião Extraordinária.

Parágrafo único. As deliberações da Reunião Extraordinária serão tomadas mediante voto aberto, não admitindo voto por procuração.

Artigo 30°. As deliberações da Reunião Extraordinária apenas poderão ser revistas pela Assembléia Geral.

CAPITULO V – DAS REUNIÕES DO CORPO DIRETÓRIO

Artigo 31°. A Reunião do Corpo Diretório ocorrerá sempre que convocada pelo corpo diretório.

Artigo 32°. O quorum mínimo da Reunião do Corpo Diretório será de dois diretores.

Artigo 33°. É recomendável a divulgação prévia da Reunião do Corpo Diretório.

Artigo 34°. Compete a Reunião do Corpo Diretório:

a) Deliberar acerca de questões administrativas e organizacionais referentes à gestão de recursos, eventos e atividades do CAFIL, respeitando o presente estatuto.

Artigo 35°. Todos os membros do CAFIL terão direito à voz e voto na Reunião do Corpo Diretório.

Parágrafo único. As deliberações da Reunião do Corpo Diretório serão tomadas mediante voto aberto, não admitindo voto por procuração.

CAPÍTULO VI – DAS ELEIÇÕES

Artigo 36°. A Eleição, que será realizada anualmente, elegerá o novo corpo diretório do CAFILOSOFIA
§1º. A eleição será organizada até um mês antes do término do mandato de cada gestão.

§2º. A Eleição realizar-se-á mediante voto secreto, não admitindo voto por procuração.

Artigo 37°. A Comissão Eleitoral será formada por, no mínimo, três membros do CAFIL, não pertencentes a nenhuma das chapas concorrentes, escolhidos em Reunião Ordinária ou em Assembléia Geral.

Artigo 38°. O quorum mínimo será de 30% dos membros.

Artigo 39°. Caso o quorum mínimo não seja atingido, caberá à Comissão Eleitoral:

a) Convocar Assembléias Gerais para deliberar acerca das questões de interesse, direto ou indireto, dos membros do CAFILOSOFIA
b) Dar início a um novo processo eleitoral.

Artigo 40°. A nova diretoria eleita tomará posse no dia seguinte ao término do mandato da diretoria anterior.

CAPÍTULO VII– DOS PLEBISCITOS

Artigo 41°. O Plebiscito será realizado sempre e somente sobre a questão que for determinada pela Assembléia Geral.

Artigo 42°. O quorum mínimo será de 30% dos membros.

Artigo 43°. A comissão de coordenação do plebiscito será composta por três integrantes do corpo diretório e três membros do CAFIL não-pertencentes ao corpo diretório.

Parágrafo único. O Plebiscito realizar-se-á mediante voto secreto, não admitindo voto por procuração.

Artigo 44°. A decisão do Plebiscito apenas poderá ser revista mediante outro plebiscito a partir de um ano após a realização do mesmo.

TÍTULO IV – DO PATRIMÔNIO E DAS FINANÇAS

CAPÍTULO I – DO PATRIMÔNIO

Artigo 45°. O CAFIL constituirá patrimônio.

Artigo 46°. A dissolução patrimonial só poderá ser deliberada em Assembléia Geral ou em Reunião Ordinária.

CAPÍTULO II – DAS FINANÇAS

Artigo 47°. Haverá sustento financeiro do CAFIL através de:

a) Superávit de atividades acadêmicas, culturais, sociais e esportivas.

b) Outras formas definidas em Reunião Ordinária ou em Assembléia Geral.

TÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 48°. As questões omissas neste estatuto serão resolvidas pela Assembléia Geral, onde as decisões passam a ter força estatutária.

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 49°. Este estatuto entrará em vigor na data da aprovação pela Assembléia Geral.
Sala do CAFIL

No ano passado, conquistamos uma sala para o C.A.. Ela localiza-se ao lado da Secretaria do Departamento de Filosofia, e conta com um microondas. É lá, ainda, que ocorrem as reuniões do CAFILOSOFIA Preserve-a e freqüente-a.

Mural do CAFIL

Localizado em frente à escada do 3º andar, nele você encontrará informações relativas a eventos, movimentações financeiras, deliberações do C.A. e comunicações da Coordenação de Graduação. Lembre-se de sempre dar uma olhadinha nele.


Grupo de Discussão

Com o objetivo de facilitar a troca de informações e a discussão sobre as questões relativas ao C.A. criamos um grupo de discussão no yahoo, o endereço é: 
http://br.groups.yahoo.com/group/cafil_ufrj/. Contamos com a participação de todos. 

Acervo do CAFIL

Estamos, gradativamente, constituindo um acervo variado de livros, cópias e revistas; este acervo fica disponível para consulta na sala do CAFIL e está aberto a doações.

Seminário dos Alunos de Graduação em Filosofia da UFRJ

Desde 2004, ocorre, anualmente, um encontro onde os graduandos de filosofia podem expor suas pesquisas e, conseqüentemente, conhecer as dos colegas. Desde o ano passado sua realização é responsabilidade do CAFIL; ele costuma ocorrer no segundo semestre.

Pasta do CAFIL

O CAFIL mantém uma pasta aberta ao acesso de todos na Xerox do 3° andar, nesta pasta encontram-se atas de reuniões, regimentos, documentos referentes às questões atualmente em voga, como a inclusão da filosofia no vestibular, etc. Sugerimos que a pasta do CAFIL seja consultada periodicamente.

Algumas coisas que você deve saber sobre o Departamento

· As reuniões do Departamento são abertas à presença de todos os estudantes e a representação estudantil da graduação, cujas posições são determinadas nas reuniões do CAFIL e nas assembléias, conta atualmente com cinco votos.

· Nem sempre o nome de uma disciplina corresponde estritamente ao que será ministrado no curso; para saber o conteúdo real da matéria converse com colegas e professores ou consulte o programa do curso presente neste manual. Isso nos leva a outra questão. É essencial que nós alunos cobremos dos professores o fornecimento e o cumprimento de programas de curso para as disciplinas que ministrarão.

· Guardem semestre a semestre os programas das disciplinas cursadas, pois no futuro poderão precisar deles, caso queiram fazer uma segunda graduação; todas as instituições de ensino pedem os mesmos.
· A AGF é um instrumento burocrático super-poderoso que permite que você inclua ou exclua a inscrição em qualquer disciplina, seja de que período ela for, desde que o professor da referida disciplina concorde. Por isso, consulte sempre o professor antes de fazer uma matéria que você ache que possa vir a querer excluir depois do período regular de exclusão.
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